
 
 
D E C R E T O nº 1.370/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.092/2011,  fica  

aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-30.635,46 (Trinta mil 
seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos), para o programa piso básico variável II- 
PBVII. 

 
11 - Secretaria de Ação Social 
11.003 - Assistência Social (FMAS) 
08.241.04142-068 - PBVII - AÇÃO SOCIAL FR. 793 
0002871 3.3.00.000793 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO............................R$ 20.000,00 
0002872 3.3.00.000793 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços Pessoa Física............................R$  6.000,00 
0002873 3.3.00.000793 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica.........................R$ 4.635,46 
Total..............................................................................................................................R$ 30.635,46 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 
valor do superávit financeiro da conta 151653 Banco do Brasil, agencia 04294 mais rendimentos de 
aplicação. 

 
Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO)3045/2010 e o Plano Plurianual (PPA)2970/2009 com os devidos ajustes, provenientes desta lei. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 01 de março de 2011. 
                  
 

                                                  Celso Benedito da Silva 
                                                        Prefeito Municipal 
 

 


	D E C R E T O nº 1.370/2011
	D E C R E T A

